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TERMO ADITIVO E MODIFICAT!VO Nº t 9/ 06 

Edital nº 017 / CICLl 997 - Contrat9 de Concessão nº Ol 2/ CR/2000 

Processo nº 006.005 /06 - Protocolo ARTESP 90.~21 / 06 

f'elo p~eseme insirvmenio. a AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 

PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP. 

instituída pela Lei Complementar nº 9 14. de l '1/0 ! / 2002, neste a to 

rcpresenloda por seu Direto1 Geral, U!yss~ Carrcro, nos termos do Decreto 

nº 46.708, de ?2/04!2fXfJ e do Decreto n" 46.875. de 01/07 /2002, dor·avonte 

desionoda ARTESP e o RODOVIAS DAS COLINAS S.A .. aqui representado no 

fo:rno de seus o'.os constituiivos. pa seu Diretor ~'residente, Ma'luel dos 

$01,tos Roorigues e por seu Diretor Adminisilotrvo Financeiro, Jorge luiz 

f:evisoni, dorovcnte designado CONTRATADA 

OBJETO DO CONTRATO: 

Fxoiocaçõo, medionto concessõo, do Sisterna Rodoviário c011esponden'e 

o molha rod~v~ria de iigação.ent:e
0

Rio C laro, Piro~ic-~~ª:_nctê. Ju1_1~fü1í. \y 
l lu e Camprn.~s (Lote 13), com,A~endendo a cxe~uç,.ao, gesra,> e /-·~y 

lisco!izoçõo dos se1viços de legados. o execução, geslóo e fiscoli1açõo d'/ yf 
L."''"'' 

seiviços de apoio O()S serviços néio dclegc:ic:Jos G Ql:lSlõo e fiscolizoçâo dos · ; " 

serviços compleme"l1ores. 'I 

. ' .. . . - ,,, -
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FINALIDADE: 

Reeuuilíbri(_; do r.q11oçóo üconômic:o-íirior.ceiro o;, Conl'.clc de 

Concessóo nº Ol 2/CR/2000 

CONSIDERANDO 

a deliberação do Conselho Diretor do ARTESP de 30/10/2006. publicado 

rio Diário Oficial do Estado de 08/11 /2006. reconhecendo o d esequilíbrio 

da 0quoçà0 econô mico-financeira do Conlrato de Concessão em favo~ 

da CONTRATADA e o clecorrente Termo Adiiivo e Modificol ivo nº 01 8/?006; 

o disoosro ncs clóusulos 7° e 24 do Contraio de Concessco nº 

012/CR/2000. q ,;e kaiam. respectivamenle. do prazo e do recornposiçõo 

de seu cql1ilíbrio econômico-financeiro; 

a Resolução ST-2. de l l /03/2005. da Sccrorarie de Estado dos Transpories. 

que clispõe sobre a instrução e o encuminhamento, oo Cl1efe da Pasto. 

de opções poro fins de recomposição do equilíbrio econômico-finoncoiro 

dos contratos do Programo Estadual de Concessão de Rodovias; 

os fundamentos expen::-Jidos no Rfllo lório ele Conlrolo Econômico e 

financeiro d a Diretoria de Controle Econômico e l inonceiro de 
1

/ ,: y 
06/10/?006 o no RCD.DAl.0005/2006. de 05/12iXIJ6. do D:ieioria dd_,,,{<f\ 
4.ssuntos lns!ifucioncis. no Porecer CJ/ A ~11 SP n" 9ü/?{JJ6 o no C3DCC 2769-1- \ U 

1, 
i&'rll :'/2()06. do D. Pioc,;:adorici CerOi do htado. be:-n çç,rno nos cJen1::.1is 

" 

" 
,_ 

' '> ,._ ... 
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s<-)VS opensos; 

(l (~"'l'1berC'C,,,O ,-.;,~ ('("'"sr-11-,-, [''11·c~t<>r d•- 'R-1E'º d~ '08·;·12· !'X>0•6 c·iue • _...._. • ~-· • ...... .,/ ' • '" 1 '-'" I'-" / ., "-' '· '-~ ; ,r "'' • ;,:::;; , .__.._., , 

submetev ao Senhor Secte!ório dos Trcmspode~; o proposio de reequilíbrio 

econômico· finonceiro do conirolo, prna os fins do disposto no rnti[;JO 2" da 

Resolução ST-02, de l l /03/2005; 

o despocho do Sr. Secretário di:i Estado dos Tronspories de 08i 12/2006, 

consianie às fls . l 70 do Processo ARTESP nº 006.005/2006. que cprovou o 

Contrato de Concessão; 

reso!vern os partes aditar o Coníroío de Concessõo riº O! 2/Ct</2000. o que 

fazem mediante os seguintes cláusulos e condiç:ôes 

,<: l ÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. Fico prorrogodo o prazo do concessão do Lote 

como forrno de recomposição. em favor da 

equilíbrio econômico-fino nceiro do controlo, 

·rermo 1\dilivo e Modificativo nº 018/2006. 

13, por 100 meses, 

CONTRATADA, do J;) 
reconhecido pelo rJj 

l.2. Em conseqüênc:io do dispos lo no iiern i . l supro, o item 7. l do ,/ 'f;(; 
Contrato de Concessôo nº Ol?./C:Kí2000 passa o vigo1or com o f_.,.,~,,f('y 
segvir1tc rccJc1z.:i.J<): \ l j ,,. 

~,:;~,-.~;:~\,~,, 
·t( '... 1 •· , .. 

. . · '.;~ ~---~· · 
··.• 



~ARTESP 
"7.1. O prazo da CONCESSÃO é de 340 (t;ezentos e quarenta) me se~, 

contados da doto da Transferencia de Controle do SISTEMA 

EXISTENTE. " 

' .. 3. l.rn cornp!cmontoç:<'.:c.i oo cjes<';quilíbrio i econhoc:ido no Termo 

AcJitivo e Modificolivo nº 0 18//.006, fico fo1rnofizodo o 

cornpcnsoçõo, pele CONTRATADA. nos porce!os men$Ois co ôm .. s 

fixo, os diferenças do majoração Sl'perveniento do COFINS (L"Ã> pc·a 

33). no período de ffiO!ÇO de 2.007 a fevereiro de 2.020. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2. l Todos os inves1imentos previslos no Contrato de Concessão devcrào 

;e· integrclrnenle dopreciados. pela CONTRATADA, olé o ')4:)0 rnês 

de Concessôo, no prazo ori>Jino! do conlra!o. 

2.2. Na hipólese de sei es!obOlecido qualquer alieroçêo na '01rno de 

depreciação dos invcstirnen los em relüç:ão ao previslo no ·1em 

anterior, deíinido cm PCJrecer da Secretaria da Receilo Federal. os 

impactos decorrenles dossa olleraç õo, no equoção econôrnico­

financeira do conlro lo, deverC"lo ser objelo de reequilíb6o 

econômico-finoncciro do con1rato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

/ / 

3. l . Os !r.vo?.$1irne!~tos que toren1 rE=toli1odc's op6s e> 2400 mês rio concessóf, )/! 
ri<.~cess(Jrics !)O;() n 'T'c;nutci 1<,:<°lo cjc>s níveis rie serviços ~'rev;sfos ·10 [ciiÍá! ,i ·,.i 

<jP. Lf<::ilc}c;<~c) nº 017/(;i(;/1997, scrâo cst<Jl)eicc:iclc.~s n<'l fcnino <' c;ri1éric1s 

" 
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Conhalo de Concc~~óo. 

3.1. 1. Os novos inveslirnenlos que fo;cn 1 roofr1noos o pós o 240" rnês OCJ 

concHsS<: o. qu~ nôo sejom d-c.->Corrênc!o do manuiH!l'.;áo dos n•ve;s 

de serviço previsios no !-dita! de l icilnçóo Ol//CIC/199/. seróo 

0bjclo de equilíblio econôrnico-tif1cncciro do contro lo. 

CLÁUSULA Q UARTA 

4.1. As parcelas do ônus fixo previsto no inciso li do item 46. l do Contrato 

do Concessão serco devidos aré o 2'100 mês do concossóo. 

o bsc1vodos as cornpensoç oes rnJlorizados. nem c abendo o 

pagamento de ónus fixo adicional pele oulorga no decorrer do 

prazo de extonsôo detinido no ilem 1. 1. o fim do que não aumenk~ e 

si tuação do desequilíblio íeconhecido no lermo Adilivo G 

Modificalivo nº Olfl/?006. 

4,2. [)uranie lodo o pco10 de extensão do contrato. avençado no i:em 

1.1 deste instrumemo. permanecerá inalterada a obrigoçõo do 

pogomonto. pelo CONTRATADA. d o ô nus vorióvol pelo deíegoçõo 

do seiviço. de que traio o inciso 1 do item 46. l do Conl·alo de 

Concessõo. 

CLÁUSULA QUINTA 

Perrnonecern em viçJor 1ocJos as demais clóusulas e c;ondiçoes do Conlrota/. )(' 

de Concessão nº O l 2/CR/2000 e seus oditornentos. c;ue iicCJ"l ,o!ificocJcl /;'' 

ni.1o i ~r 1'·1-rr"l ,1.d<l c···-u1· :;.:.x' · 1 1J:.;_<.·,--,.rr1.t...~n lt.!- c·l ;,:::.:-1 '<"'"'(~ ..... \d . - ~"-1 .. ,. ..... '-' _,),, ç-- ....... ,; '" • • ),_,,i_,. 

.--,f'-1 



~ARTESP 
('. r..,r,...l"'o •-..!:..:.. ; ..... ('.tr 1 1 ·~..-,~"'+tr-.. !C"'fr'I ,...~() ~rr1 OA (,,,l.' ' l··c·j· \,;,..-.,t:. ,. ... r,rr1 ('(.> ·t' <-·::.'.:.i<-·', lr, u··~...-.. < .,; , ..... .. _.),.._,1, . .... ,,1.) , .,11n__.. ... .. , , .... ,., .. . ,,_ .. 1 1 .. -;J\ . . ,1 v .... ... , ..... ,... V "'-'"i '-' \Jv.:> 

codo. de iLluol toor 0 formo. no !Jire io rlo Cerol (io ARTES?. si lucxk.1 nc f<'.Jo 

la.10' r " 121. 1 'º c~r1da1· l'<''rrl l<'>·); sc··,o P·Julo S P ='" 21 1 '= " l O, 1 ..t , 1 .. 1 vh-. ' · .... l ..; - ,_ • , ,,.; •, .... ~ .. J. 2 de 2006. 

lido e achado conforme. é assinodo peles prnies, no presenc,:a de 02 

(duas) lesternunho s. 

CONTRATANTE 

AGÊNCIA REGULADORA DE 
I 

SERVIÇOS PUBUCOS DELEGADOS DE 

TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO· ARTESP 

CONTRATADA 

Testemunhas: 
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P{i8! t(l)5 DF.f.EG.'\DOS Oí ! Z·:~r:..i·(\ P\)H fE 
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19') TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO cn. N<• 
01 2/CRi2000 

CONTR;:\TANTf : Agênci .=i Reguladora dos Serviços Pt'1hlkos 
Delegados de Transporte do Estado de Sao Paulo ·- t\RTESP, 
Autos nº 224.182/DERí98, CONTRATADA: Concessionária 
RODOVIAS Dt,s COLINAS SI.A, Protocolo nº 90.821106, 19'" 
Termo Aditivo e Modificativo assinado em 21 /1 2i2006. OBJ ETl­
VO: Prorrogação do prazo contratual para reequilíbrio econô­
rn ico-financeíro do contrato. 
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